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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CONSELHEIRO MAIRINCK – PR 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CONSELHEIRO MAIRINCK - PR, registrado no CNPJ 

n⁰ 20.445.084/0001-84, com sede na Rua Dr. Marins de Camargo, 402, Centro, Conselheiro Mairinck - PR, através de 

sua Comissão Eleitoral e cumprindo o disposto no artigo 85 do Estatuto Social, CONVOCA todos os associados para 

ELEIÇÃO, a fim de escolher nova diretoria para o mandato de 04 (quatro) anos, a ser realizada no dia 07 de abril de 

2022, das 09 horas às 17 horas, na sede da entidade. O prazo para registro das chapas será entre os dias 23 de março 

à 25 de março, e deverá ser feito na sede do sindicato.  Das 09 horas as 12 horas. A eleição ocorrerá 

independentemente do número de votantes. 

1 -  NÚMERO DE MEMBROS DO SISTEMA DIRETIVO 

a) – Diretoria Administrativa – 7 membros 

b) – Conselho Fiscal – 3 membros  

c) – Corpo de Suplentes – 3 membros 

1.1- Diretoria administrativa é composta por 

a) Presidência 

b) Secretaria geral 

c) Secretaria de finanças e administração 

d) Secretaria de saúde e administração do trabalho 

e) Secretaria de Comunicação 

f) Secretaria de formação sindical e política sindical 

g) Secretaria de assuntos jurídicos e econômicos  

2 - PROCESSO ELEITORAL 

O processo eleitoral terá início a partir da Assembleia de Formação da Comissão eleitoral.  

Está formada escolhera entre sus membros o presidente, e ministrara os trabalhos referente ao pleito que realizar-

se à no dia 07 de Abril de 2022. 

2.2- Ficam convocados todos os filiados que: 

a) Possui mais de 18 anos; 

b) Estiver quitado a mensalidade até 20 dias antes do início das eleições; 

c) No gozo dos direitos sociais conferidos no estatuto 

Para votar no dia 07 de abril de 2022, na sede do Sindicato dos Servidores Públicos de Conselheiro Mairinck, a 

rua: Dr. Marins de Camargo, 402, Centro, Conselheiro Mairinck – Pr. 

3 - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DAS CHAPAS 

Poderá ser candidato o associado que na data da realização da eleição tiver:  

a) Cumprido os requisitos do item 2.2 deste edital; 

b) No gozo de instabilidade no cargo ou emprego público, na forma legal, excluindo as hipóteses de instabilidade 

provisória decorrentes de gravidez e acidentes de trabalho. 

Não pode ser eleito para cargo diretivo: 

a) Quem não tiver definitivamente suas contas aprovadas de exercício em cargo de administração sindical; 

b) Quem houver lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; e 

c) Quem integrar a comissão eleitoral, executados os representantes de chapa.  
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4 – REGISTRO DAS CHAPAS 

O prazo para o registro das chapas se dará entre os dias 23 e 25 de março de 2022, na sede do Sindicato dos 

Servidores Públicos de Conselheiro Mairinck, das 09 horas as 12horas, junto a Comissão Eleitoral, que fornecerá 

imediatamente recibo da documentação apresentada.  

Deverá ser entregue a Comissão Eleitoral, durante o período de inscrição das chapas o requerimento de registro de 

chapa, em 02(duas) vias, endereçado a coordenação do Processo Eleitoral, assinado por todos os membros que a 

integram e já com a discriminação dos cargos de diretores, que será instruído com os seguintes documentos: 

a) Ficha de qualificação dos candidatos 

b) Cópia de documento de identificação autenticada para fins de identificação; 

c) Documento que comprove tempo de exercício da profissão na base territorial do sindicato; 

d) Documento discriminatório dos cargos da chapa 

Será recusado o registro de chapa que não apresentar o mínimo de 13 (treze) dos candidatos, entre efetivos e 

suplentes, discriminadamente distribuídos entre Diretoria Administrativa, Conselho Fiscal e Suplentes. .  

 

Verificado a irregularidade na documentação apresentada a coordenação do processo eleitoral notificara o 

interessado para que promova a correção no prazo de quarenta e oito horas. Sob pena de ter seu registro indeferido. 

No prazo de vinte e quatro horas a contar do registro, o Sindicato fornecerá aos candidatos, comprovante de 

candidatura e no mesmo prazo, comunicara, por escrito à Administração Municipal, o dia e hora do pedido de registro 

da candidatura de seu empregado. 

Encerrado o prazo de registro das chapas, a Coordenação do processo eleitoral providenciara a imediata 

lavratura da ata correspondente, consignando, em ordem numérica de inscrição, todas as chapas e os nomes dos 

candidatos efetivos e suplentes, entregando cópia aos representantes das chapas inscritas. 

Será garantida por todos os meios democráticos a lisura dos pleitos eleitorais assegurando-se as condições de 

igualdade às chapas concorrentes especialmente no que se refere a mesários e fiscais na coleta quanto a apuração de 

votos. 

 

 

Conselheiro Mairinck, 22 de março de 2022. 

 

 

 

GRACIELE VIANA BONAVIGO 

Presidente Da Comissão Eleitoral 
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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PSS 002/2022 

NÍVEL SUPERIOR 

ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, ANALISTA DE SISTEMAS/TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

PSICOLOGIA, FARMÁCIA, ENFERMAGEM, RECURSOS HUMANOS e ÁREAS DA EDUCAÇÃO/ LICENCIATURA 

 

NOME RG SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

01. Adrielly Eliza da Silva Santos 14.825.098-7 DEFERIDO 

02. Ariadne Luciano da Silva 15.201.522-4 DEFERIDO 

03. Beatriz Alves Borges 52.987.461-1 DEFERIDO 

04. Beatriz Ganda Batista 15.022.966-9 DEFERIDO 

05. Bruno Victorino Martins 53.629.333-5 DEFERIDO 

06. Cauan Rocha Silvaes 15.916.889-1 DEFERIDO 

07. Claudia Valéria Cirilo Parreira 9.216.322-9 DEFERIDO 

08. Débora Cristina dos Santos Francisco 14.897.646-5 DEFERIDO 

09. Franciene Aparecida dos Santos Cirilo 15.615.538-1 DEFERIDO 

10. Hellen de Oliveira Souza 14.480.269-1 DEFERIDO 

11. Julia Ribeiro Berg 10.644.252-5 DEFERIDO 

12. Lindinalva Maria da Silva 12.391.958-0 DEFERIDO 

13. Maria Isabel de Souta 15.099.257-5 DEFERIDO 

14. Maria Vitória França Vitorino 14.955.676-1 DEFERIDO 

15. Matheus Gonçalves Siqueira 14.910.247-7 DEFERIDO 

16. Matheus Santana Gonçalves 10.644.194-4 DEFERIDO 

17. Pedro Henrique Ferreira Iegles 14.423.212-7 DEFERIDO 

18. Richard Dias de Oliveira 15.212.874-6 DEFERIDO 

19. Sophia de Cássia Camargo 14.638.142-1 INDEFERIDO 

20. Victorya Aparecida de Siqueira 15.840.612-8 DEFERIDO 

21. Vinicius Alves Ferreira 14.119.258-2 DEFERIDO 

22. Vinicius Emmanuel de Souza 12.580.471-3 DEFERIDO 
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